
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 55, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2022
OF 774/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014, que outorga 
permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00231/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.067147/2011-15, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio do 
canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, CNPJ nº 10.652.179/0001-15, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da 
União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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170 -14 2,871
180 -23 2,988
190 -40 2,871
200 -58 2,697
210 -62 2,522
220 -64 2,567
230 -30 2,371
240 55 2,658
250 -48 3,215
260 -74 3,638
270 -52 3,676
280 -35 3,338
290 -33 2,744
300 -33 2,490
310 -64 2,724
320 -52 3,207
330 -44 3,527
340 -18 3,404
350 -30 3,051

VALORES MÉDIOS: -17,53 2,963

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao
nível médio do terreno no azimute considerado.

PORTARIA Nº 23, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.065270/2013, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TVCI-TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, no Município de Lages, Estado de Santa Catarina,
por meio do canal 23 (vinte e três), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização
dos equipamentos e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de confor-
midade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, pa-
rágrafo único, e 33, da Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A digitalização deste canal está condicionada à de-
monstração de viabilidade técnica pela Agência Nacional de Tele-
comunicações.

Art. 4o A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
MORRO DO PANDOLFO, BR 116, KM
246

Bairro:
ÁREA RURAL

CEP:
88502-970

Localidade:
LAGES

UF:
SC

Coordenadas Geográficas:
27°48' 48,58"S; 50°22' 19,25"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
????? *
Modelo:
????? *

Potência de Operação:
0,06 kW

Certificação:
????? *

* A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do transmissor principal de 0,06 kW na ocasião
da solicitação do licenciamento da estação.

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IF TELECOM

Modelo:
IFSLU-4-360-23-02

Cota Base da
To r r e :
1047 m

Altura Centro
Geométrico:
35 m

Azimute de
Orientação:
0° NV

Beam-tilt:
2°

Ganho max.:
7,63 dBd

Ti p o :
Omnidirecional

Polarização:
H

ERP max:
0,26 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
ANDREW-COMMSCOPE

Modelo:
LDF7-50A

Comprimento:
45 m

Eficiência:
74 %

Impedância Caracterís-
tica:
50 Ohms

Atenuação.
1,8 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 151 0,188
10 157 0,195
20 169 0,217
30 148 0,225
40 146 0,204
50 141 0,174
60 154 0,158
70 160 0,175
80 158 0,213
90 172 0,234
100 175 0,232
11 0 171 0,205
120 139 0,169
130 129 0,152
140 146 0,152

150 125 0,161
160 148 0,172
170 157 0,183
180 138 0,191
190 148 0,183
200 146 0,172
210 140 0,161
220 138 0,164
230 152 0,151
240 158 0,169
250 178 0,205
260 167 0,232
270 186 0,234
280 196 0,213
290 157 0,175
300 152 0,159
310 141 0,174
320 134 0,204
330 121 0,225
340 104 0,217
350 149 0,195

VALORES MÉDIOS: 151,4 2 0,189

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao
nível médio do terreno no azimute considerado.

PORTARIA Nº 48, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.067147/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins
exclusivamente educativos, no município de Telêmaco Borba, estado
de Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059022/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, no município de Criciúma, estado de
Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 77, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.056116/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins
exclusivamente educativos, no município de Paranaguá, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 78, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059718/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Santarém, estado do Pará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 79, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.057408/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, para executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Dourados, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 116, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.007971/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao ESTADO DA BAHIA - SE-
CRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BA-
HIA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modu-
lada (FM), com fins exclusivamente educativos, no município de
Senhor do Bonfim, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 117, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008174/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,
no município de Januária, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22284/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.067147/2011-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8271564 e o código CRC C50985FB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22284/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.067147/2011-15 - Nº SEI: 8271564

Ofício 22284 (8271564)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 103



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.067147/2011-15

Interessado:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ

Setor: COREC_MCOM

CNPJ: 10.652.179/0001-15

Serviço:
FREQUÊNCIA MODULADA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

FISTEL: 50411436848

UF: PR

Localidade: Telêmaco Borba

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

NÃO SE APLICA.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
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429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/07/2021, às 11:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7827415 e o código CRC 0BFEBE67.

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 7827415

Informe Processual COREC_MCOM 7827415         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 2



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 3



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 4



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 5



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 6



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 7



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 8



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 9



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 10



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 11



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 12



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 13



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 14



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 15



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 16



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 17



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 18



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 19



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 20



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 21



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 22



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 23



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 24



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 25



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 26



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 27



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 28



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 29



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 30



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 31



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 32



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 33



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 34



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 35



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 36



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 37



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 38



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 39



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 40



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 41



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 42



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 43



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 44



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 45



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 46



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 47



Volume de Processo Digitalizado 53000.067147/2011-15 (0522778)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 48



Anexo Portaria Extrato DOU Cópia (7827539)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 49



Anexo Portaria Extrato DOU Cópia (7827539)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 50



Anexo Portaria Extrato DOU Cópia (7827539)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 51



Anexo Portaria Extrato DOU Cópia (7827539)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 52



Anexo Portaria Extrato DOU Cópia (7827539)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 53



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

Nº  53000.067147/2011-15

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 25 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 25/05/2015, às 16:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0522812 e o código CRC 2458A599.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 06/02/2014, publicado no
D.O.U. de 07/03/2014 (e Portaria nº 48, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de
10/03/2014), que declaram o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ como vencedora da presente seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Telêmaco Borba/PR, por meio do
canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, encaminhe-se
a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/11/2015, às 19:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0599133 e o código CRC 1DE924BE.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

 

                                                                                                 Brasília,           
de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-15,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Telêmaco Borba/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por
intermédio do Despacho de Homologação de 06/02/2014, publicado no Diário Oficial
da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 48, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Telêmaco
Borba, estado do Paraná.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
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localidade de Telêmaco Borba, no estado do Paraná: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Não Possui.
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EM Nº 746/2015/SEI-MC

 

 

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-15,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Telêmaco Borba/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por
intermédio do Despacho de Homologação de 06/02/2014, publicado no Diário Oficial
da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 48, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Telêmaco
Borba, estado do Paraná.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Telêmaco Borba, no estado do Paraná: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0813081 e o código CRC 64C0EF08.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.067147/2011-15
 

Ao Subgrupo de Trabalho Documentação e Informação de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União-SDEDU, para que providencie a
extração de cópias destes autos, após o que os autos deverão ser remetidos à
Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete - CGGM.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 21/12/2015, às 11:15, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0889614 e o código CRC 78B0E5D8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

 

 

PROCESSO DE REFERÊNCIA  Nº: 53000.067147/2011-15 – Processo
ganhador do certame, apenso ao mãe 53000.009956/2012-85.

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARANÁ

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia

 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ,  Serviço: FME, no município de:
 TELÊMACO BORBA/PR,  canal: 297E,  ao Serviço de Documentação e Arquivo –
SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

Brasília, 07 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 07/04/2016, às 17:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1065047 e o código CRC 6C09A6AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 cóp ceb 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação.  

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão zlucativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

PROCESSO DE REFERÊNCIA N°: 53000.067147/2011-15 — Processo ganhador do certame, 
apenso ao mãe 53000.009956/2012-85. 

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARANÁ 

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, Serviço: FME, no município de: TELÊMACO 
BORBA/PR, canal: 297E, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a CASA 
CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 	1 

Brasília, 07 de abril de 2016. 

z 7 tj 	Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 07/04/2016, às 17:02, conforme art. 30, III, "b' , da Portaria 

~~-ji~:P@Ii1tH 

rÕrJ MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1065047 e o código CRC 6C09A6AE. 

Minutas e Anexos 

Não Possui 

1 de 1 	 07/04/2016 17:05 Outros (origem externa) CÓPIA RECEBIDA NO SEDOC COM CARIMBO E ASSINATURA (1068926)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 62



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.067147/2011-15
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.        
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.  

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144575 e o código CRC 50417E54.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 06/02/2014, publicado no
D.O.U. de 07/03/2014 (e Portaria nº 48, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de
10/03/2014), que declaram o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ como vencedora da presente seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Telêmaco Borba/PR, por meio do
canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, encaminhe-se
a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 06/06/2016, às 09:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 06/06/2016, às 09:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1170545 e o código CRC 40A2269A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-
15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 48, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Telêmaco
Borba, estado do Paraná.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Telêmaco Borba, no estado do Paraná: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.067147/2011-15
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
175/2013 e do Parecer n.º 01/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241254 e o código CRC D4FA535E.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
   

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-
15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 48, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Telêmaco
Borba, estado do Paraná.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.
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3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Telêmaco Borba, no estado do Paraná: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 610/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-
15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 48, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1 . Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Relativo a
procedimento de  outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba, no estado do Paraná.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição
de Decreto que outorgada a INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Telêmaco Borba, no estado do Paraná, que produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida
Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade
dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à  outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
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de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1170990 e o código CRC 6931AF9D.
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027‐6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 ‐ 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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EM nº 00266/2016 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-15, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, constante do 
Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 20/12/2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO PARANÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/02/2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 48, de 21/02/2014, publicada no 
Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.067147/2011-15 
Referência: Ofício nº 13086/2017/SEI-MC , de 5 de abril de 2017.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 13086/2017/SEI-MC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 13 de abril de 2017.

 

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 25/04/2017, às 15:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1809950 e o código CRC 22D64A79.

 

 

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 1809950
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.067147/2011-15
Referência: Ofício nº 13086/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 13086/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/04/2017, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1832909 e o código CRC E225E0F0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 1832909
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.067147/2011-15.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ para executar
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, segue Minuta
devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1860531 e o código CRC 594780F5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-
15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio do canal 297E,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial
da União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 48, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Despacho COREC_MCOM_EDU 1860531         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 77



 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Telêmaco Borba, estado do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ para executar o serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Telêmaco Borba/PR​, por meio do canal

297E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 1860531
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-
15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio do canal 297E,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial
da União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 48, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Telêmaco Borba, estado do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ para executar o serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Telêmaco Borba/PR​, por meio do canal

297E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).
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Texto atual Texto Proposto
Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1879888 e o código CRC 83C8B88D.

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 1879888
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939095 e o código CRC B23F009A.

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 1939095
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EM nº 01076/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067147/2011-15, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio do 
canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 
06/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria 
n° 48, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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d  

• 

1 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 46460/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAGr__ 
Casa Civil da Presidência da República  
Brasília/DF 	 r'OC/?ol'C, 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

	

104 2017 	53000.005244/2012-97 	 Canal 294E 

	

041 017 	53000.006483/2012-64 	 Canal 32E 

	

0/2017 	53000.059079/2011-11 	 Canal 258E 

	

052/12017 	53000.057831/2011-81 	 Canal286E 

	

0534017 	1 53000.059431/2011-18 1 	 canal 217E 

	

054/2J017 	1 53000.007973/2012-88 1 	 canal 292E 

	

.055)2017 	1 53000.059718/2011-30 1 	 canal 300E 

	

1056/2017 	1 53000.059022/2011-11 1 	 - canal204E 

	

057/A17 	J 53000.058765/2011-66 1 	 canal 212E 

	

059/R017 	1 53000.006767/2012-51 1 	 canal 291E 

Ofício N° 46460/2017 - MCTIC (2376238)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 83



9602017 53000.059021/2011-69 canal 291E 

106 /2017 53000.005325/2012-97 cana! 44E 

951017 53000.059679/2011-71 canal 49E 

13/2017 53000.009001/2012-28 cana! 293E 

1073/ 017 53000.003556/2012-66 canal226E 

1075/ 	17 53000.057408/2011-81 cana! 242E 

e106)1017 53000.067147/2011-15 canal 297E 

l/017 53000.058587/2011-73 canal 291E 

078/2 	17 . 53000.067009/2011-28 canal 230E 

1017 53000.060071/2011-99 canal 32E 

10812017 53000.059414/2011-72 canal 300E 

29E canal 12/217 53000.004356/2012-21 

12017 53900.063451/2015-65 canal 18E 

1095 	017 53000.008854/2012-42 canal 290E 

Associação de Rádio Comunitária de São João do 
1017 53100.000347/2004 22 Oriente 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 
L1097?/017 53000.006751/2002-76 Oliveira 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral dó Gabinete do Ministro 
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SeL Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 26/10/2017, às  
11: 15, conforme art. 30, I1I, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  http://sei.mctic.ov.br/verifica.html,  
ti 	informando o código verificador 2331638 e o código CRC BE80DCOD. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 46460,%2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-1l - N° SEI: 2331638 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.067147/2011-15
Referência: Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/11/2017, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2376706 e o código CRC 569DA318.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 2376706
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.067147/2011-15
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARANÁ
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15

 

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, cumpre
informar que já consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica e
Parecer 0522778; Publicação de Despacho de Homologação de 07/03/2014 e
Portaria n° 48, de 21/02/2014, em 10/03/2014 0522778) e a Exposição de
Motivos já assinada 1879888 pode ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 21/12/2017, às 18:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 22/12/2017, às 14:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2416996 e o código CRC 7A67980F.

 

 

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 2416996
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.067147/2011-15
Referência: Publicação da​ Portaria nº 48, de 21/02/2014, em
10/03/2014 (N.SEI 7827539)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARANÁ
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de
2014, em 10 de março de 2014 (N.SEI 7827539), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Telêmaco Borba/PR , por meio do canal 297E, que adjudicou o objeto ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, CNPJ nº
10.652.179/0001-15 (Despacho do Ministro publicado no D.O.U. de 07 de março de
2014 - N.SEI 7827539), encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de
Motivos e o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 06/07/2021, às 16:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
11:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
27/07/2021, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7827325 e o código CRC 0EBE26B7.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7827391) e o Parecer de
Mérito (N.SEI 7827398)

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI-MCOM nº 7827325
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.067147/2011-15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio do
canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ, CNPJ nº 10.652.179/0001-15, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de
07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 48, de 21 de fevereiro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
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11:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7827391 e o código CRC 952C626E.

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI-MCOM nº 7827391
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 41/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba,
estado do Paraná, por meio do canal 297E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, CNPJ nº
10.652.179/0001-15

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
11:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7827398 e o código CRC 4AEC8BDE.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 7827398

Parecer de Mérito 41 (7827398)         SEI 53000.067147/2011-15 / pg. 94



EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 28 de julho de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.067147/2011-15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio do
canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ, CNPJ nº 10.652.179/0001-15, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de
07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 48, de 21 de fevereiro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 41/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba, estado do
Paraná, por meio do canal 297E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, CNPJ nº
10.652.179/0001-15
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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7932659 e o código CRC C515B74A.

Referência: Processo nº 53000.067147/2011-15 SEI nº 7932659
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7465/2021/MCOM

Brasília, 29 de julho de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7932659)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7827325),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7932659), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/07/2021, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7935930 e o código CRC 5CB18B1B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7465/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.067147/2011-15 - Nº SEI: 7935930
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7517/2021/MCOM

Brasília, 30 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (7932659)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7827325),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga (7932659), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 30/07/2021, às 17:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7941577 e o código CRC 37B086F3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7517/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.067147/2011-15 - Nº SEI: 7941577
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EM nº 01076/2017 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.067147/2011-15, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio do 
canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, CNPJ nº 10.652.179/0001-15, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da 
União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19448/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº
53000.067147/2011-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8099849 e o código CRC 2FE3B75A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19448/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.067147/2011-15 - Nº SEI: 8099849
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EM nº 00285/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.067147/2011-15, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Telêmaco Borba/PR, por meio do 
canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, CNPJ nº 10.652.179/0001-15, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da 
União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22284/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.067147/2011-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8271564 e o código CRC C50985FB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22284/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.067147/2011-15 - Nº SEI: 8271564
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